
MUI ltCiPtO DE PtÚMA 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

LEI Nº 895. DE 19 DE JUNHO DE 2001 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Farmácia de 
Manipulação e dá outras providências. 

O povo do Município de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e o Prefeito, 
em seu nome, sanciona a seguinte lei : 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Farmácia de Manipulação de Pi(lma, 
com o objetivo de proporcionar aos cidadãos medicamentos manipulados de qualidade inquestionável 
e com preços acessíveis à população. 

Art. 2º Na execução desta lei, o Poder Executivo deverá utilizar profissionais com a 
qualificação técnica necessária . 

Art. 3° Para o cumprimento desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a criar a 
dotação orçamentária própria. se inexistente . 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço do Município de Piúma, 
em, 19 de junho de 2001 . 
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Samuel Zuqui\:, ~ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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